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MOÇÃO DE APOIO Nº.                       /2021 

 

Moção de Apoio ao Projeto de Lei nº 345/2019, de autoria do 

deputado estadual Bruno Lima, o qual dispõe sobre a inclusão dos 

conteúdos de Direito dos animais e Proteção animal no programa 

curricular das escolas públicas estaduais e dá outras providências. 

 

 

Exmo. Sr.  Presidente da Câmara Municipal de Franca - SP. 

 

 

                                                                                       DESPACHO. 

                                                                                       Encaminha-se.  

                                                                                       Sala de Sessões,                         

____/____/____. 

                 

                                                                          

_______________________    

                                                                                           Presidente 

 

 

Apresento, à consideração do Plenário, a presente Moção de Apoio ao 

Projeto de Lei nº 345/2019, de autoria do deputado estadual Bruno Lima, o qual dispõe 

sobre a inclusão dos conteúdos de Direito dos animais e Proteção animal no programa 

curricular das escolas públicas estaduais e dá outras providências. 

O projeto é de suma importância, pois faz das crianças e adolescentes aliadas 

da causa animal. Através da iniciativa, nossos jovens poderão aprender sobre assuntos 
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relevantes como cuidados com os animais de estimação, os benefícios da castração e 

os malefícios do abandono e maus tratos, assim como o conceito geral de posse 

responsável.  

Precisamos de propostas como essa para que os mais jovens possam ensinar 

os mais velhos como cuidar bem dos animais, trazendo mais qualidade de vida e 

segurança a cães, gatos e outros bichos.  

Sendo assim, o Legislativo Francano vem demonstrar, por meio desta, apoio 

ao Projeto de Lei nº 345/2019, de autoria do Deputado Estadual Bruno Lima, o qual 

dispõe sobre a inclusão dos conteúdos de Direito dos animais e Proteção animal no 

programa curricular das escolas públicas estaduais e dá outras providências. 

Diante do exposto, solicito que seja enviada cópia da presente ao 

Excelentíssimo Sr. Deputado Estadual Bruno Lima, R. Pedro Álvares Cabral, 201 - 

Gabinete 1108 (1º Andar) - Ibirapuera, São Paulo - SP, CEP 04097-900 

 

 

Câmara Municipal, 15 de abril de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

Lindsay Cardoso 

Vereadora – Cidadania 

Franca-SP 
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